INDICAÇÃO Nº      2043

, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à suspensão da proposta de venda de área contígua ao parque  Villa-Lobos, na capital, para o setor privado.

Justificativa

A SAAP - Sociedade Amigos de Alto dos Pinheiros, fundada em 1977, trabalha ativamente, desde então, para que o Bairro de Pinheiros mantenha suas características e continue a ser um dos mais aprazíveis de São Paulo, batalhando pela preservação do verde, pelo aumento da segurança e pela manutenção da qualidade de vida de sua área residencial.

Os representantes  da  SAAP vem lutando pela implantação integral do projeto de preservação do Parque Villa-Lobos junto aos representantes do Governo do Estado de São Paulo, pois entendem ser importante não incentivar a ampliação da área construída do Alto dos Pinheiros, mas sim tirar partido da situação do Parque e assim possibilitar a ampliação dos espaços de cultura, lazer, esporte e áreas verdes disponíveis para o uso da população para atender a demanda crescente de bairros próximos como a City Boaçava, Alto dos Pinheiros, Alto da Lapa, Vila Romana, Vila Leopoldina, Vila Hamburguesa, Jaguaré e Butantã.

Neste momento em que a preservação do melo ambiente se torna meta fundamental para a humanidade, lembramos que, na região metropolitana de São Paulo, o estoque de áreas disponíveis e passiveis de serem transformadas em áreas verdes está cada vez mais escasso e que, num futuro não muito distante, o poder público não disporá de opções como esta, mas de outras muito mais onerosas aos cofres públicos.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade da suspensão da proposta do de venda de área contígua ao parque  Villa-Lobos para o setor privado, sem uma discussão prévia com a Sociedade Amigos de Alto dos Pinheiros, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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